
PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA

ID da proposta Processo Atividade / Procedimento

PR/2025/40398 53483/2025 Proposta à Câmara Municipal

Unidade Administrativa

DU - [INTERNO]

Propósito

Órgãos Colegiais \ Deliberação Câmara Municipal

Órgão/Cargo que resolve

Câmara Municipal de Braga

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

À Reunião de Câmara para deliberação nos termos das condições estipuladas na informação
técnica de suporte à presente decisão.

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
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DMGT / Departamento de Urbanismo

DECISÃO

 1/2004/24415/0Processo:
Resolução com número e data apresentados na margem

 Processo de migraçãoProcedimento:

Diretor Municipal da Câmara Municipal de Braga.

FACTOS E FUNDAMENTOS LEGAIS

Proponho a homologação do auto de receção provisória, que se anexa.
Proponho que após a homologação, a caução existente através da garantia bancária nº 623/2006
/P no valor de 74 462,67€ seja reduzida para o valor de 7 446,27€, conforme previsto no artigo
54º do RJUE.
Deverá ser oficiado o Banco no sentido da redução da garantia bancária.
Proponho ainda o envio do auto de receção provisória à AGERE-EM, aos serviços do Património e
do Planeamento.

Tendo em conta a proposta de resolução PR/2025/40278 de 9 de Dezembro de 2025.

RESOLUÇÃO

Homologo o auto de receção provisória das obras de urbanização do loteamento titulado pelo
alvará nº44/2006.
Proceda-se nos termos da informação técnica que antecede.

À reunião do Executivo para deliberação, no âmbito do artigo 33º da Lei n.º75/2013 de 12 de
setembro, na sua redação atual

Despachos

A 09/12/2025, Maria Filomena Carvalho Ferreira, na qualidade de Chefe Divisão de Apreciação
Técnica: "Subscrevo"

Município de Braga, à data da assinatura eletrónica.

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
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